ESTATUTO SOCIAL DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ - NTI
I - DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO E SEDE

Art. 1º - O Núcleo de Tecnologia da Informação, regido por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo, dotada de autonomia administrativa e financeira em relação aos seus Associados, com prazo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, Rua Xavantes, 315 Centro e o Parque Tecnológico na Rua Pedro Viera, 260, Bairro Bortot, Pato Branco, PR.
II - FINALIDADE DO OBJETIVO SOCIAL

Art. 2º - A Associação tem por objetivo buscar, através de ações conjuntas e integradas das empresas de tecnologia de informação associadas, mecanismos para atrair e/ou criar pólos de desenvolvimento de tecnologia articulando e integrando as empresas do setor, propor e viabilizar estudos e projetos para melhorar e qualificar tecnologicamente as empresas do Sudoeste e região e seus produtos e serviços com objetivo maior de geração de emprego, renda e crescimento das empresas do setor de tecnologia da informação, propondo e criando programas de tecnologia de vanguarda em nível nacional e internacional, através de convênios e preparar empresas para sua implantação; levantar e disseminar informações nos órgãos e entidades desenvolvedoras de tecnologia sobre seus programas e projetos; formar e especializar mais profissionais da área tendo um sistema de coordenação que envolve empresas de tecnologia da informação, entidades de ensino, crédito, governamentais e não-governamentais com os objetivos de:

a) promover integração entre empresas e entidades;

b) buscar recursos para projetos e para a Associação;

c) definir e implantar plano de desenvolvimento do APL;

d) buscar alternativas de financiamento;

e) apoiar a implantação de centros de pesquisa e treinamento;

f) elaborar estudos, programas e projetos para superar desafios do processo de desenvolvimento regional;
g) ampliar o mercado bem como sua abrangência.


Parágrafo Primeiro – A Associação desenvolverá suas atividades através de Serviços Técnicos Profissionais Especializados singular, podendo contratar e ser contratada ou conveniada, executar, promover, apoiar e fomentar estudos pesquisas, planejamentos, produtos, projetos, programas, obras e atividades de assessoria, de comercialização de consultoria, de informação, de produção experimental, de auditora, de fiscalização, de supervisão e de gerenciamento ou gestão, no Brasil e no Exterior.


Parágrafo Segundo – A Associação poderá, também, promover o serviço voluntariado, conforme lei nº 9.608-98; instituir programas de bolsas de estudo e de pesquisa, conforme lei nº 9.250/95; atuar como agente de integração e instituir programas de estágios, conforme lei nº 6.494/77 e decreto nº 87.497/82; instituir programas de educação tecnológica, conforme decreto nº 2.406/97; programas seqüenciais de educação superior, conforme resolução CES 1/99 do Conselho Nacional de Educação e programas de integração profissional, para todos os níveis de escolaridade, sempre visando seus objetivos estatutários, a inserção e melhor qualificação para o trabalho, a redução do desemprego e o desenvolvimento cientifico, tecnológico, econômico e social.
III - PATRIMÔNIO, RECEITAS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 3º - O patrimônio da Associação será constituído: a) pelas dotações em bens móveis e imóveis e em dinheiro, que lhe forem concedidas; b) por contribuições, doações auxílios, subvenções, heranças e legados que lhe venham a ser feitos; c) por bens e direitos que venha a adquirir.

Art. 4º - Constituem receitas da Associação: a) as provenientes da administração do seu patrimônio; b) as contribuições, a qualquer título, que lhe forem feitas por pessoas físicas ou Jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; c) as provenientes de contratos, convênios, acordos ou documentos similares e de eventuais Contratos de Gestão ou Termos de Parceria; d) outras, decorrentes do exercício de suas atividades.

Parágrafo Único – A presente Associação albergada pela Lei 10.406/03, observará os princípios de legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da Economicidade, e Eficiência.

Art. 5º - O Patrimônio e as receitas da Associação, bem como todos os seus recursos e eventuais excedentes financeiros, serão aplicados exclusivamente para manutenção e desenvolvimento de seus objetivos, definidos neste Estatuto.;


Parágrafo Único – A Associação não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio, receita, recursos ou excedentes financeiros, a títulos de lucro, vantagem, bonificação ou de participação à Dirigente, Coordenador, Gestor, Associado ou Mantenedor, sob nenhuma forma ou pretexto, nem mesmo em razão de desligamento, retirada ou falecimento.
IV - DESTINAÇÃO DOS BENS EM CASO DE EXTINÇÃO

Art. 6º - Em caso de extinção da Associação, todo o seu patrimônio remanescente, após o cumprimento das obrigações assumidas, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta.


Parágrafo Único – A previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação instituída por essa lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos, durante o período que perdurou aquela qualificação, será transferida a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

V - ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS E DIRIGENTES

Art. 7º - A estrutura organizacional da Associação é formada pelos seguintes órgãos de deliberação superior, de coordenação superior, de controle e assessoria, de direção, de gestão e Associados:

I – Assembléia Geral
II – Conselho Deliberativo
III – Conselho Fiscal
IV – Associados
Art. 8º - Os membros da estrutura organizacional da Associação, no exercício regular de suas atribuições e competência, bem como os Associados, não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações ou encargos da Associação.
Art. 9º - Os membros do Conselho Deliberativo, únicos dirigentes da Associação não perceberão, da Associação, remuneração de qualquer espécie, sendo o exercício de suas funções considerado como a prestação de relevantes serviços à comunidade, exceto se empregado da associação mediante aprovação da assembléia.


Parágrafo Único – Os coordenadores da Associação poderão receber ajuda de custo por Assembléia ou reunião da qual participem, unicamente para cobrir despesas de deslocamento, alojamento, alimentação e representação. 
VI - ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 10º - A Assembléia Geral é a reunião dos associados em pleno gozo de seus direitos, convocados e instalada na forma definida neste Estatuto, a fim de deliberar sobre: a eleição do representante e demais integrantes do Conselho Deliberativo, bem como dos membros do Conselho Fiscal, sobre alterações estatutárias, eventual extinção da Associação e sobre assuntos de interesse coletivo.
Art. 11º - A Assembléia Geral será convocada: a) ordinariamente, a cada convocação do Coordenador Geral do Núcleo de Tecnologia da Informação para deliberar sobre assuntos diversos e extraordinariamente, a qualquer tempo.

Art. 12º - A Convocação da Assembléia Geral ordinária será feita pelo coordenador geral do Núcleo de Tecnologia da Informação. Os Editais de convocação deverão conter a indicação do dia, hora e local da reunião, bem como a pauta dos assuntos a serem tratados, sempre com antecedência mínima de três dias úteis. O Edital será afixado na sede da associação e deverá ser publicado na imprensa local, por circulares ou por outros meios convenientes.


Parágrafo Primeiro – A Assembléia Geral reunir-se-á a cada um ano a partir da data da última assembléia para reeleição de sua coordenação e conselhos.


Parágrafo Segundo – A convocação extraordinária da Assembléia poderá ser feita pelo Coordenador Geral do Núcleo de Tecnologia da Informação, pelos Coordenadores Locais, Conselho Fiscal ou por um terço dos associados dessa associação.

Parágrafo Terceiro – Qualquer assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 13º - A eleição do representante dos Associados no Núcleo de Tecnologia da Informação se fará com observância ao art. 14 e aos seguintes princípios: a) elegibilidade de todos os Associados em dia com suas obrigações; b) inscrição de candidatos até quarenta e oito horas antes do horário previsto no Edital para votação, junto ao Conselho Deliberativo da Associação; c) por voto secreto ou indicação aberta sendo considerado eleito o candidato que obtiver maioria simples de votos; d) se nenhum candidato obtiver maioria simples no primeiro escrutínio, proceder-se-á, de imediato, nova votação, concorrendo os dois candidatos mais votados no primeiro escrutínio, sendo considerado eleito o que obtiver, nessa votação, maioria simples, não computados os votos em branco ou nulo.

VII - CONSELHO DELIBERATIVO
Art. 14º - O Conselho Deliberativo é o órgão de gestão do NTI, composto de representantes de seus associados e formado por treze (13) membros, sendo coordenado por três (03) empresários, um de cada cidade, por um período de três (03) anos. 
Parágrafo Primeiro - A Coordenação geral será de um ano para cada membro investido do cargo, iniciando a primeira Coordenação em Junho/2008 e encerrando em Junho/2011. Após completarem o mandato, uma nova coordenação será eleita em Assembléia Geral, podendo ser reconduzida.

Parágrafo Segundo – Os outros dez (10) representantes serão distribuídos entre as áreas estratégicas, citadas no parágrafo terceiro deste mesmo artigo.

Parágrafo Terceiro – Os membros da diretoria investidos de cargos para as competências abaixo, deverão, a cada ano, por ocasião da Assembléia Geral, apresentar seus sucessores ou solicitarem, recondução no cargo.

COORDENAÇÃO:

- Coordenador Geral;
- Coordenadores locais;

ARÉAS ESTRATÉGICAS:

- Secretaria;

- Tesouraria;

- RH / Empreendedorismo;

- Mercado (Marketing);

- Finanças;

- Políticas Públicas;

- Tecnologia;

- Meio Ambiente;

- Patrimônio;

- Jurídico;
Art. 15º - Os Membros do Conselho Deliberativo serão eleitos a cada três (03) anos na forma do presente Estatuto e a posse poderá ser após resultado do pleito ou em data posterior até 30 dias, permitida uma única reeleição para o cargo de Coordenador Geral.

Art. 16º - O Conselho Deliberativo reunir-se-á por convocação do coordenador geral ou seu substituto estatutário, sempre que necessário ou conveniente, e deliberará, validamente, quando presentes no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de seus membros, cabendo ao coordenador geral, o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 17º - O Conselho Deliberativo poderá alterar a nomenclatura dos cargos enquadrados no Art. 14º. Poderá criar cargos, não superior a três (03), em uma mesma gestão, mediante convocação de Assembléia para votação simples e aberta.
Art. 18º - Competem apenas ao Conselho Deliberativo a administração geral e representação pública da entidade, cabendo ao coordenador geral do referido Conselho, ou seu substituto estatutário, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial.


Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento do coordenador geral, a entidade será representada pela ordem dos cargos mencionados no Art. 14º.

Art. 19º - As correspondências do NTI que importem em manifestações de posição da entidade, só poderão ser expedidas com autorização prévia do coordenador geral.
Art. 20º - Competirá ainda ao Conselho Deliberativo: 
a) representar e dirigir a associação, administrar os seus bens e promover por todos os meios, o seu engrandecimento e expansão; 
b) conduzir os trabalhos e desenvolver ações para cumprimento do orçamento;
c) gerir os interesses econômicos e financeiros da entidade, praticando todos os atos da administração que forem necessários; 
d) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento Interno;
e) elaborar e aprovar Regimentos Internos que se façam necessários; 
f) aprovar o ingresso de associadas ao quadro social do NTI; 
g) levantar no final de cada exercício financeiro o balanço geral, devendo encaminhar para o Conselho Fiscal;
h) elaborar relatórios anuais de suas atividades; 
i) estipular as condições de utilização do Parque Tecnológico e suas dependências, bem como dos serviços administrados diretamente pela entidade ou por parcerias;
j) criar, ampliar, extinguir ou modificar departamentos, diretorias, grupos de estudos temáticos, programas, comissões temporárias, assessorias, representações e outras formas que se façam necessárias para o bom andamento das atividades da entidade; 
k) organizar o quadro funcional, contratar e dispensar funcionários;
l) convocar Assembléias Gerais em conformidade com o presente Estatuto;
m) fixar para períodos não superiores a um ano, o valor da mensalidade social, podendo a seu critério, criar diferentes faixas de contribuições, de forma a atender às diversas capacidades contributivas; 
n) nomear e/ou atribuir funções, no caso de vacância de quaisquer cargos do Conselho Deliberativo, entre os membros remanescentes e/ou representantes das empresas associadas o substituto ou os substitutos necessários;

o) formular o planejamento da entidade para o exercício financeiro do ano seguinte.

Art. 21 – Compete ao Coordenador Geral:
a) Convocar e presidir reuniões do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal; 

b) Representar o NTI em juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, quando necessário, e outorgar-lhe poderes; 

c) Superintender todos os serviços e atividades desenvolvidas pela entidade; 

d) Assinar as correspondências do NTI que importem em manifestações de posição da entidade após autorização prévia dos demais membros do Conselho Deliberativo; 

e) Assinar outros expedientes do NTI; 

f) Assinar com o Tesoureiro, todos os contratos e documentos que representem em obrigações para o NTI, inclusive aceitar, emitir e endossar cheques e títulos cambiais.

Art. 22º - Compete aos Coordenadores Locais:

a) Substituir o Coordenador Geral em suas ausências e impedimentos, contribuir efetivamente nas demais atribuições constantes no Art. 21º.

a) Definir e aprovar a pauta das reuniões juntamente com todo o Conselho Deliberativo, com antecedência;

b) Incentivar os empresários a participarem das reuniões e ações;

c) Coordenar as reuniões na ausência do consultor;

d) Conhecer o Planejamento de cada Área Estratégica;

e) Acompanhar o trabalho dos Gestores das Áreas Estratégicas;

f) Zelar pela união da classe representada, principalmente a dos associados;
g) Representar a Associação junto à Sociedade e Entidades.

h) Zelar pelas decisões tomadas em Assembléia;
Parágrafo Único – Os Coordenadores Locais desempenham tais funções localmente, ou seja, em cada cidade de sua competência e também devem substituir o Coordenador Geral nas reuniões e eventos em sua eventual ausência. 

Art. 23º - Compete ao Secretário:
a) Tratar da documentação das reuniões e assembléias;

b) Registrar em ata os resultados das assembléias e reuniões ordinárias e extraordinárias;

c) Arquivar papéis e documentos do NTI, bem como manter o registro em cartório da documentação necessária.
Art. 24º - Compete ao Tesoureiro: 
a) Ter sob sua responsabilidade e guarda todos os valores pertencentes ao NTI bem como os registros correspondentes, devendo registrar em conta especial o resultado de aplicações financeiras; 

b) Juntamente com o Coordenador Geral emitir, endossar, assinar cheques ou títulos correspondentes e movimentar as contas do NTI; 

c) Realizar relatório mensal da movimentação financeira da entidade para apreciação do Conselho Deliberativo; 

d) Manter contínuo controle das finanças da entidade; 

e) Realizar relatório da prestação de contas do exercício financeiro para envio ao Conselho Fiscal para devida conferência e aprovação; 

f) Compor a mesa e dirigir os trabalhos do relatório de prestação de contas na Assembléia Geral convocada para tal fim; 

g) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral.
Art. 25º - Compete ao RH/Empreendedorismo: 
a) Propor ao Conselho Deliberativo as ações que visam o desenvolvimento das atividades da Capacitação de Mão-de-Obra; 

b) Monitoramento e desenvolvimento das ações; 

c) Ter a responsabilidade pelo bom funcionamento de convênios e contratos na área de recursos humanos;

d) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral;

e) Identificar necessidades das empresas no que se relaciona a RH.

Art. 26º - Compete ao Gestor de Marketing: 
a) Representar junto ao Conselho Deliberativo o setor comercial das empresas associadas; 

b) Presidir comissões instaladas para assuntos específicos do comércio do setor de Tecnologia da Informação na região;

c) Propor ao Conselho Deliberativo as ações que visam o desenvolvimento das atividades de fortalecimento do comércio dos produtos do setor; 

d) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral.

Art. 27º - Compete ao Gestor de Finanças:
a) Coordenar a criação de projetos;
b) Intervir na captação de recursos para realização de projetos;

c) Identificar os projetos e necessidades de recursos financeiros nas empresas;

d) Criar e qualificar equipe de projetos para captar recursos;

e) Trabalhar linhas de créditos específicas para o setor;

f) Criar um fundo de investimentos em projetos da área;

g) Promover negociação para aquisição de produtos e serviços;

Art. 28º - Compete ao Gestor de Políticas Públicas:
a) Representar o NTI perante as ações comunitárias de iniciativa de grupos representativos da sociedade organizada como fórum de desenvolvimento, universidades, Associação Comercial, prefeitura, etc. 

b) Ser o elo, juntamente com os Coordenadores, entre o NTI e os órgãos públicos em todas as esferas, com demais entidades;

 c) Promover, melhorar e manter a comunicação e relacionamento das entidades e grupos parceiros do NTI;

d) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral;

e) Envolver os poderes públicos nas ações da Associação, para garantir sua continuidade;

f) Estimular a criação de secretarias municipais de Ciência e Tecnologia;

g) Sensibilizar autoridades governamentais quanto à necessidade de estruturas do setor;

Art. 29º - Compete ao Gestor de Tecnologia: 
a) Propor ao Conselho Deliberativo, ações que visem o desenvolvimento tecnológico das empresas do setor; 

b) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral;

c) Promover seminários para inovações tecnológicas;

Art. 30º - Compete ao Gestor de Meio-ambiente:

a) Propor ações no âmbito das empresas de tecnologia para preservação do meio-ambiente;

b) Interagir com o setor público nas ações relacionadas ao meio-ambiente;

c) Promover programa para redução na emissão de papel;

d) Promover programa para recolhimento da “sucata” tecnológica.

Art. 31º - Compete ao Gestor de Patrimônio:

a) Planejar e coordenar as ações necessárias à manutenção do patrimônio físico do NTI;

b) Gerir o patrimônio físico e lógico do NTI;

Art. 32º - Compete ao Gestor Jurídico:

a) assessorar o Coordenador Geral, Coordenadores Locais e os Gestores em relação a qualquer assunto da área Legal; 

b) Propor ao Conselho Deliberativo inovações e ações que visem a melhoria dos serviços oferecidos ás empresas associadas ou entidades parceiras; 

c) Ter a responsabilidade pelo bom funcionamento de convênios e contratos na área jurídica, principalmente em relação ás cobranças, através do Juizado Especial Civil da Comarca, no que diz respeito a casos específicos do NTI;

d) Contribuir efetivamente nas demais atribuições competentes ao Coordenador Geral;

e) Buscar, pesquisar e conhecer as leis atuais;

VIII - CONSELHO FISCAL
Art. 33º - A Administração financeira da Associação será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de três membros efetivos e três suplentes, todos representantes dos Associados, eleitos pela Assembléia Geral para mandatos de 3 (três) anos.


Parágrafo Primeiro – Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes entre si ou de qualquer membro do Conselho Deliberativo, até o segundo grau, em linha, ou colateral e cônjuge.


Parágrafo Segundo – Nenhum associado pode exercer cumulativamente cargos no Conselho Deliberativo e no Conselho Fiscal.

Art. 34º - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo Coordenador Geral do Núcleo de Tecnologia da Informação com quorum completo dos efetivos.

Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, escolherá, dentre seus pares, um Presidente, ao qual incumbe gerir as reuniões e controlar o calendário e a convocação para as mesmas.


Parágrafo Segundo – Na ausência do Presidente do Conselho Fiscal, os trabalhos serão dirigidos por substituto escolhido no inicio da reunião.


Parágrafo Terceiro – As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constará de Ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos presentes à reunião.


Parágrafo Quarto – Perderá, automaticamente, o cargo de membro do Conselho Fiscal, aquele que, sem justificativa, faltar a duas reuniões consecutivas ou a três alternadas.
Art. 35º - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações e atividades financeiras da associação e opinar para melhoria de seus serviços, incumbindo-lhe mais especialmente:

I – Conferir o saldo numerário existente em caixa, verificando, também, se o mesmo está dentro dos limites e destinos estabelecidos pelo Coordenador Geral ou pelo Conselho Deliberativo;
II – Verificar a exatidão das contas bancárias através de seus extratos e lançamentos da associação;

III – Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; (Lei 9790/99 inciso III do Art. 4º)

IV – Informar a Diretoria das conclusões dos seus trabalhos e apontar, as irregularidades constatadas, convocando a Assembléia Geral sempre que se fizer necessário;
V – Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em volume, qualidade e valor, às previsões feitas e às conveniências econômico-financeiras, como também ao desempenho financeiro da associação;

VI – Certificar-se do desempenho do Conselho Deliberativo;

VII – Averiguar se existe reclamações dos Associados ou de terceiros, quanto aos serviços prestados;

VIII – Inteirar-se da regularidade do recebimento de créditos e se os compromissos sociais são atendidos com pontualidade;

IX – Averiguar se existe problemas com empregados;

X – Averiguar se existe exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades Fiscais, Trabalhistas, Previdenciárias, bem como quanto aos órgãos da associação;

XI – Averiguar se os equipamentos, instalados e outros bens, estão corretamente patrimoniados e se os inventários periódicos e anuais são feitos com observância de regras próprias, como também as operações patrimoniais da associação;


Parágrafo Único – Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos, necessários ao cumprimento de suas atribuições, poderá o Conselho Fiscal solicitar, aos Gestores ou ao Coordenador Geral do Núcleo de Tecnologia da Informação, a contratação de assessoramento técnico ou jurídico especializado e de serviços de auditoria externa independente, correndo as despesas por conta da Associação.

IX - DIRETORIA

Art. 36º - A direção da entidade ficará a cargo do Coordenador Geral definido no art. 14 e ainda será composta pelo secretário e tesoureiro.

X - REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Art. 37º - O Coordenador Geral responde judicialmente e extrajudicialmente pela Associação, representando-a ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo constituir procuradores, mandatários ou prepostos com fins específicos.

Art. 38º - Todos os documentos que obriguem a Associação, inclusive contratos, convênios, cheques bancários e outros, serão assinados, sempre conjuntamente, pelo Coordenador Geral e o Tesoureiro.


Parágrafo Primeiro – Para os atos definidos no caput deste artigo, o Coordenador Geral ou Tesoureiro poderão ser representados por procurador constituído por instrumento público.


Parágrafo Segundo – Com exceção daquelas especificas para fins judiciais, todas as procurações da Associação e de seus dirigentes terão validade máxima de dois anos.

XI - ASSOCIADOS

Art. 39º - A Associação terá como Associados pessoas jurídicas voltadas aos objetivos sociais, que contribuam para com a Associação e com admissão “ad referendum” da próxima reunião da Diretoria. 

Art. 40º - São direitos dos Associados: a) utilizar-se dos estudos, pesquisas e informações não confidenciais elaborados pela Associação; b) freqüentar a sede e participar de seus eventos; c) propor, para análise do Conselho ou da Diretoria, medidas para melhor cumprir os objetivos sociais; d) ser designado para funções executivas da Associação; e) votar e ser votado para compor o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da Associação, conforme este Estatuto; f) utilizar-se de laboratórios da sede.

Art. 41º - São deveres dos Associados: a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; b) cumprir os compromissos assumidos para com a Associação, e as resoluções do Coordenador Geral; c) colaborar para a consolidação da Associação e para a consecução dos objetivos sociais; d) cumprir o código de ética previsto no Regimento Interno.
XII - EXERCÍCIO FINANCEIRO E ESCRITURAÇÃO


Art. 42º - O Exercício financeiro coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de Dezembro de cada ano.

Art. 43º - A Associação manterá escrituração de suas receitas e despesas, em sistemas revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.

XIII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 44º - As normas de prestação de contas a serem observadas pela Associação, que determinarão no mínimo:

I – A observância dos princípios fundamentais de contabilidade, e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

II – Que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da Associação incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer associado;

III – A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento;
XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45º - A Associação é politicamente neutra, sendo expressamente vedado seu apoio ou oposição a partido político, a qualquer pessoa eleita ou ocupante de cargo público ou candidata a cargo eletivo ou ainda a qualquer doutrina de cunho filosófico ou religioso.

Art. 46º - O presente Estatuto poderá ser reformado a qualquer tempo, por decisão da maioria dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data do seu registro em cartório.

Art. 47º - Os casos urgentes, omissos neste Estatuto serão solucionados pelo Coordenador Geral do Núcleo de Tecnologia de Informação, “ad referendum” da Assembléia.

Art. 48º - O foro será o município sede da comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
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